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PAINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

lgl	 PROCESSO N 9 	 10283.002725/91-41 

Sessão de  04 dezembro  de 1.99 2	 ACORDA-O N?  302-32.503 

Recurso n 2 .:	 114.060

Recorrente:

	

	 WILSON SONS S.A. COMÉRCIO, INDOSTRIA E AGÊNCIA DE NAVE
GAÇÃO

Recorrid	 IRF - PORTO DE MANAUS - AM

•	 CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO.
FALTA DE VOLUMES.

- Conteiner recebido sem ressalva por parte do deposi
tarjo.

- Elementos de segurança intactos.
- Conhecimento marítimo com cláusula "house to house".
- Não ' e responsável o transportador por extravio 	 'de
mercadoria constatado apos a descarga.

- Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso, vencida a Cons. Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto que ne-
gava provimento ao recurso, na forma do relatório e voto que passam'
a integrar o presente julgado.

010	 Brasília-DF, em 04 de dezembro de 1992.

SÉRGIO DE CASTRO EVES - Presidente

iLCCu-dOCÂ dg 4Ll
RICARDO LUZ DE ;JUROS BARRETO	 Relator

dl

AFFI SO NEVES BAPTISTA	 oc. da Faz. Nacional
VISTO EM
SESSÃO DE: 1 6 MAR 1993 RP/302.0.483
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
UBALDO CAMPELLO NETO, JOSÉ SOTERO TELLES DE MENEZES, LUIS CARLOS VIA-
NA DE VASCONCELOS, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA e PAULO ROBERTO CUCO ANTU-
NES.
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RELATÓRIO

!

Trata-se de retorno de diligencia.
Âd( .i • o o relatório de fls. 54, que transcrevo::

"A empresa foi autuada em virtude de constataçao de
falta apurada em conferencia final de manifesto, referente à
D.I. n. 17.237. Exigiu-se o I.I. e aplicou-se a multapre-
vista no artigo 521, II, d, do Regulamento Aduaneiro.
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	 Em impugnaça.o tempestiva o transportador informa que
conforme Mapa de Fechamento de Descarga da Petrobrás, o
"conteiner" onde co verificou .. 	 foi descarregado com o
lacre intacto, descaracterizando sua responsabilidade.

Â autoridde singluar manteve a exigencia, considerando
que o transportador é responsável pelas perdas e danos cau-.
sacies às mercadorias desde o seu . recebimento até a entrega
com base no artigo 19 da Lei 6289/75. Citou, ainda, o artigo
478, parágrafo lo., inciso. VI do R.A.

No recurso, o transportador reitera a informaço de que
o conteiner foi descarregado com o lacre intacto, adicionan-
do ainda que o mesmo foi transportado pelo regime "house to
house". (SIC).

Esta Egrégia Cãmara decidiu baixar o feito em diligencia,
conforme o voto que abaixo transcreve::

"O conhecimento marítimo de fls. nos dá conta que o
Albk	 conteiner acondicionador dos volumes em litígio possui a
15,

	

	 condiçab "house to house", "shippers load, staw and coint --
said to contain".

Contudo, n::No constam dos autos quaisquer referencia em
relaço aos lacres de origem do cofre de carga, seus dispo-
sitivos de segurança no momento de sua descarga.

Em assim sendo, voto para que se converta o julgamento
em diligencia â origem para que a D. Repartiçao recorrida
preste todas as informaç3es necessárias sobre as condiçffes
de segurança do conteiner em quest"ão, juntando, se existir,
o Termo de Avaria da descarga, bem como, cópia do contrato
de transporté da mercadoria, evidenciando, assim, a condiçao
"said to contain -- shippers load and count"." (SIC).

S:5.o os Termos da Diligencia::

"Em cumprimento ao que determina a Resoluçab n. 302-579

	

do Terceiro Conselho de Contribuintes, realizamos diligencia 	 .

	

junto à Portobrás e IRF/PTOMNS e coletamos documentos que 	 I
I
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ora anexamos âs fls. 50 e 51, e outras informaçffes„ que
abaixo transcrevemos::

a) nâb há registro de avaria ou viola0b do contOiner no
SCXU 631134-4, quando da sua descarga.

b) o contOiner foi descarregado do navio em 10.10.88 e sua
desova ocorreu em 18.11.88, ver fl. 50, quando foi acusa-
da a falta de 32 volumesg	 I

1c) em nenhum documento existente sobre o conteiner foi re-
gistrado viola0o do lacreg	 .

d) rao há contrato especlfico de transporte da mercadoria em
questWi. O conhecimento e as cláusulas nele constantes se
constitui no contrato.(SI().

E o relatório.
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VOTO

Cuida o presente processo da responsabilidade tributária do
tranportador decorrente de falta de mercadoria apurada CM conferencia •
final de manifesto. .

O transportador alega em suas razeSes de recurso o fato de
ter a mercadoria sido transportada em conteiner lacrado sob a cláusula
contratual "house to house".

I,Mo houve ressalva por parte do depositârio no momento da
descarga, termo de diligencia de fls. 57.

Assim, devido ás circunstãncias acima expostas e com fulcro
•."	 no ar t. 479 do Regulamento Aduaneiro, dou provimento ao recurso.
ler

Sala das SesseSes, em 04 de dezembro de 1992.
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